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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.f102q5lv8dsq]
[bookmark: _Hlk190440018]"Institui o Programa Municipal de Hidroterapia e Terapia Aquática Inclusiva para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Síndrome de Down, Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e mobilidade física reduzida no Município de Sumaré."
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: César Bianchi


A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º 	Fica instituído o Programa Municipal de Hidroterapia e Terapia Aquática Inclusiva no Município de Sumaré, destinado a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Síndrome de Down, Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e mobilidade física reduzida.
Art.  2º 	O Programa tem como objetivos:
I - Promover o desenvolvimento físico, cognitivo, social e emocional dos beneficiários por meio de atividades aquáticas terapêuticas.
II - Melhorar a coordenação motora, o equilíbrio, a força muscular e a flexibilidade.
III - Contribuir para a redução da ansiedade, hiperatividade e comportamentos repetitivos.
IV - Fomentar a socialização e a comunicação.
V - Proporcionar um ambiente seguro e acolhedor para a reabilitação e o bem-estar.
VI - Contribuir para a autonomia e a melhoria da qualidade de vida dos participantes.
Art. 3º 	O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com as Secretarias de Educação e de Inclusão e Desenvolvimento Social, e poderá ser implementado por meio de:

I - Utilização de espaços públicos que possuam infraestrutura adequada, como piscinas em centros esportivos, convivência ou unidades de saúde, adaptadas para a prática da hidroterapia.
II - Celebração de convênios, parcerias ou termos de colaboração com instituições privadas, clínicas especializadas, clubes ou academias que possuam piscinas e equipe profissional qualificada, visando à oferta dos serviços sem a necessidade de altos investimentos iniciais por parte do município.
III - Contratação de profissionais especializados em hidroterapia, fisioterapia aquática, educação física adaptada e outras áreas correlatas, com experiência no atendimento ao público-alvo do Programa.
Art.  4º  	Para participar do Programa, os interessados deverão apresentar:
I - Laudo médico ou diagnóstico que comprove a condição de TEA, Síndrome de Down, TDAH ou mobilidade física reduzida.
II - Indicação médica para a prática da hidroterapia ou terapia aquática.
III - Outros documentos complementares podem ser requeridos, como exames que comprovem aptidão para atividades aquáticas, entre outros, conforme regulamento.
Art. 5º 		O atendimento aos beneficiários será realizado mediante avaliação individualizada por profissional habilitado, que definirá a frequência e o tipo de atividade aquática mais adequada a cada caso.
Art.  6º   	O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, será responsável por:
I - Elaborar e divulgar as normas e regulamentos para o funcionamento do Programa. 
II - Realizar o cadastro dos beneficiários e gerenciar as vagas disponíveis. 
III - Supervisionar e monitorar a qualidade dos serviços prestados. 
IV - Promover a capacitação contínua dos profissionais envolvidos.
 V - Avaliar periodicamente os resultados e o impacto do Programa na vida dos beneficiários.
Art.  7º 	As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e poderão ser complementadas por meio de recursos provenientes de convênios, emendas parlamentares e outras fontes de financiamento.
Art.  8º 		O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 9º 	  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 01 de Setembro de 2025
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Vereador
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Justificativa

A hidroterapia e a terapia aquática são reconhecidas mundialmente como abordagens terapêuticas eficazes que promovem o desenvolvimento físico, cognitivo, social e emocional. A água, por suas propriedades físicas como flutuabilidade, resistência e pressão hidrostática, oferece um ambiente único que facilita o movimento, alivia a dor, melhora o equilíbrio, a coordenação motora e a propriocepção.

Para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), a terapia aquática proporciona um ambiente sensorial regulado, auxiliando na redução de comportamentos repetitivos, no aumento da interação social e na melhoria da comunicação. Para pessoas com Síndrome de Down, a flutuabilidade da água permite a execução de movimentos com menor impacto nas articulações, fortalecendo a musculatura e aprimorando a coordenação, além de promover a independência.

No caso de crianças com Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), a água oferece um espaço para liberar energia de forma controlada, melhorar o foco, a atenção e a organização, além de reduzir a ansiedade e a impulsividade. Já para as pessoas com mobilidade física reduzida, a terapia aquática possibilita a realização de exercícios que seriam difíceis ou impossíveis em terra firme, auxiliando na reabilitação, no fortalecimento muscular, na flexibilidade e na melhoria da qualidade de vida, muitas vezes reduzindo a dor e aumentando a autonomia.

Instituir o Programa Municipal de Hidroterapia e Terapia Aquática Inclusiva em Sumaré representa um avanço significativo nas políticas públicas de saúde e inclusão. Ao oferecer acesso a essa modalidade terapêutica, o município não apenas complementa os tratamentos já existentes, mas também proporciona uma ferramenta valiosa para o desenvolvimento integral e a melhoria da qualidade de vida de uma parcela significativa de sua população, promovendo mais saúde, bem-estar e inclusão social para todos.


Sala das sessões, 01 de setembro de 2025
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César Bianchi
Vereador
Partido Progressistas
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